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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Portarias, Leis
e Decretos

Terça-feira, 23 de agosto de 2022 - Ano 12 - n° 1244

DECRETO Nº 11.448, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                
R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                          

n° 3061/2022. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.716, de 15 de dezembro de 2021, art. 
6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto 
na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.023 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E PROJETOS ESPECIAIS 
Funcional Programática: 
02.023.0008.0244.0007.2005 

Atividade:  Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 
colaboradores 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
física 

 011100000 - GERAL R$ 41.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                      R$ 41.000,00 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:  

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.001.0004.0122.0007.2012 

Atividade: Garantir a publicidade institucional do Município 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

 011100000 - GERAL R$ 41.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                   R$ 41.000,00 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei 
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

DECRETO Nº 11.448/2022 
FOLHA Nº 02 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2022, 
no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alterações 
posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022. 

 
 

            LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de agosto de 2022, no Diário 
Oficial do Município. 

 
                                ODAIR DIAS 

          SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

DECRETO Nº 11.449, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.  
 
Exclui membro na Comissão Permanente que compõe 
as comissões de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares do Município de 
Sumaré, e dá outras providências. - 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos 
VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei Municipal                  

nº 4967/2010. 
 
Considerando os elementos do Protocolado - PMS nº 3342/2018. 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica excluído o membro Fernanda Cristina Ferreira Moranza, 

portadora do RG. nº 28.690.433-0, na Comissão Permanente de Sindicância e do Processo 
Administrativo Disciplinar, definidos pelo Decreto Municipal nº 9720/2015, de 14 de 
setembro de 2015, com orientação e supervisão da Secretaria Municipal de Controle Interno e 
Transparência. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 
Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022. 
 

 
            LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 
 

                                ODAIR DIAS 
          SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

----------------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 11.450, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                   
R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                       

n° 3061/2022. 
 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.716, de 15 de dezembro de 2021, art. 
6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE 
Funcional Programática: 02.011.0018.0542.0007.2005  Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 

colaboradores 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

 011100000 - GERAL R$ 2.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                      R$ 2.000,00 

 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal                        

nº 4320/64, os recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações 
parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:  

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE 
Funcional Programática: 02.011.0018.0542.0007.2005  Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus 

colaboradores 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física  011100000 - GERAL R$ 2.000,00 
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                               R$ 2.000,00 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores. 

DECRETO Nº 11.450/2022 
FOLHA Nº 02 

 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 
2021 e suas alterações posteriores. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022. 
 

 
 

            LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

 
 
 
                                ODAIR DIAS 

          SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

---------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.451, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.  

Dispõe sobre a autorização para funcionamento da 
Escola de Educação Infantil Raio de Luz Ltda.-  

 
LUIZ ALFREDO DALBEN CASTRO RUZZA, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;  

Considerando a Deliberação CEE nº 138/2016 e as disposições da Lei Federal 
nº 9.394/96; e, ainda,  

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS             
nº 19.580/2022.  

D E C R E T A:  

Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil 
denominada “ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE LUZ LTDA”, com sede 
neste Município de Sumaré, na Rua São Lourenço nº 45, Jardim Lucia – Nova Veneza, 
Sumaré/SP – CEP: 13.180.042, inscrita no CNPJ sob nº 16.837.062/0001-92, com o Curso de 
Ensino de Educação Infantil, aprovado o seu Regimento Escolar e homologados a Proposta 
Pedagógica e o Plano de Gestão. 

 Parágrafo Único: a Escola ora autorizada terá nome fantasia de “ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE LUZ”. 

Art. 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento ficam obrigados a manter 
adequados seu Relatório, Regimento Escolar, Proposta Pedagógica e Plano de Gestão às 
instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal nº 9.394/96, às normas baixadas pelos 
Conselhos Nacional e Estadual de Educação e à Legislação Estadual pertinente à Rede de 
Ensino Municipal.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.  

Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.  

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, no dia 23 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

                                               ODAIR DIAS 
                  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

DECRETO Nº 11.552, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a autorização para funcionamento da 
Escola de Educação Infantil Elefante Colorido Ltda.- 

 
LUIZ ALFREDO DALBEN CASTRO RUZZA, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Deliberação CEE nº 138/2016 e as disposições da Lei Federal  
nº 9.394/96; e, ainda, 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  

nº 21.760/2022. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil 

denominada “ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ELEFANTE COLORIDO LTDA”, 
com sede neste Município de Sumaré, na Rua Neusa Francisca dos Santos nº 204, Parque 
Sevilha (Nova Veneza), Sumaré/SP – CEP: 13.178-250, inscrita no CNPJ sob                               
nº 12.373.208/0001-35, com o Curso de Ensino de Educação Infantil, aprovado o seu 
Regimento Escolar e homologados a Proposta Pedagógica e o Plano de Gestão. 

 
Parágrafo Único: a Escola ora autorizada terá nome fantasia de “ELEFANTE 

COLORIDO”. 
 
Art. 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento ficam obrigados a manter 

adequados seu Relatório, Regimento Escolar, Proposta Pedagógica e Plano de Gestão às 
instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal nº 9.394/96, às normas baixadas pelos 
Conselhos Nacional e Estadual de Educação e à Legislação Estadual pertinente à Rede de 
Ensino Municipal. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 8318/2010. 
 
Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município. 

 
                                    ODAIR DIAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 



Expediente 
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Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: 
(19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Secretário de Comunicação: Odair Benedito Dias Silveira - Redação: Caroline 
Garbelini Dias e Renato Pereira
Gerente: Jefferson Lobo
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DECRETO Nº 11.453, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 
Dispõe sobre a autorização para funcionamento da 
Escola “Ana Lucia Ferreira de Oliveira”. 

 
LUIZ ALFREDO DALBEN CASTRO RUZZA, Prefeito do Município de 

Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, Inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Deliberação CEE nº 138/2016 e as disposições da Lei Federal 
nº 9.394/96; e, ainda, 

   
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                       

nº 11.475/2022. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil 

denominada “ANA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA”, com sede neste Município de 
Sumaré, na Rua Eduardo Hoffmann nº 25 – Residencial Parque Pavan, Sumaré/SP – CEP: 
13.179.418, inscrita no CNPJ sob nº 29.820.627/0001-70, com o Curso de Ensino de Educação 
Infantil, aprovado o seu Regimento Escolar e homologados a Proposta Pedagógica e o Plano de 
Gestão. 

 
Parágrafo Único: a Escola ora autorizada terá nome fantasia de “ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENOS BRILHANTES.” 
 
Art. 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento ficam obrigados a manter 

adequados seu Relatório, Regimento Escolar, Proposta Pedagógica e Plano de Gestão às 
instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal nº 9.394/96, às normas baixadas pelos 
Conselhos Nacional e Estadual de Educação e à Legislação Estadual pertinente à Rede de 
Ensino Municipal. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022. 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 23 de agosto de 2022, no Paço Municipal e, em 23 de agosto de 2022, no 
Diário Oficial do Município.  

 
                                           ODAIR DIAS 

   SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

Portaria do Secretário Municipal de Educação de Sumaré de 23/08/2022.

O Secretário Municipal de Educação de Sumaré, com fundamento no item/subitem 
3.1, 3.1.1, 4.1 e 6.1.2 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar da aluna – 
FABIANO DOS SANTOS CAMARGO, RA. 000105153461 – 6 / SP, referente o 2º 
ano do Ensino Fundamental não cursado e previsto para 2010.

Sumaré, 23 de agosto de 2022.

Fernanda Cristina Ferreira Moranza
Secretária Municipal de Educação

------------------------------------------------------------------------------------------------------

Portaria do Secretário Municipal de Educação de Sumaré de 23/08/2022.

O Secretário Municipal de Educação de Sumaré, com fundamento no item/subitem 
3.1, 3.1.1, 4.1 e 6.1.2 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar da aluna – 
MATEUS RODRIGUES DE SOUZA, RA. 000110743359 – 9 / SP referente ao 1º ano 
do Ensino Fundamental não cursado e previsto para 2011.

Sumaré, 23 de agosto de 2022.

Fernanda Cristina Ferreira Moranza
Secretária Municipal de Educação
------------------------------------------------------------------------------------------------------

Portaria do Secretário Municipal de Educação de Sumaré de 23/08/2022.

O Secretário Municipal de Educação de Sumaré, com fundamento no item/subitem 
3.1, 3.1.1, 4.1 e 6.1.2 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar da aluna - 
FRANCIELY SANTOS DUARTE, R.A. 000113776618 – 9 / SP, referente ao 1º ano 
do Ensino Fundamental de 2019.

Sumaré, 23 de agosto de 2022.

Fernanda Cristina Ferreira Moranza
Secretária Municipal de Educação
------------------------------------------------------------------------------------------------------

Portaria do Secretário Municipal de Educação de Sumaré de 23/08/2022.

O Secretário Municipal de Educação de Sumaré, com fundamento no item/subitem 
3.1, 3.1.1, 4.1 e 6.1.2 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº 
18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar da aluna - 
JEAN SILVA DE JESUS, RA. 000111630142 – 8 / SP referente ao 1º ano do Ensino 
Fundamental não cursado e previsto para 2012.

Sumaré, 23 de agosto de 2022.

Fernanda Cristina Ferreira Moranza
Secretária Municipal de Educação
------------------------------------------------------------------------------------------------------



PORTARIA Nº 1138, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Cessa, os efeitos das Portaria nº 1113, de 16 de agosto 
de 2022, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Cessa, os efeitos da Portaria nº 1113, de 16 de 
agosto de 2022, no que se refere a função gratificada 
concedida a servidora FERNANDA CRISTINA 
FERREIRA MORANZA, lotada na função de Profes-
sor Municipal I A REF. MG-10, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação, de GERENTE 
GERAL – FG-01, com efeito retroativo a 22 de agosto 
de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações e 
registros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
                                      
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1139, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Munici-
pal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, KAROLINE TEIXEIRA LIMA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
47.624.190-X, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF PMSC-
-10, subordinada à Secretaria Municipal de Convê-
nios e Projetos Especiais, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Geração 
de Renda e Desenvolvimento Econômico, com efeito 
retroativo a 23 de agosto de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas fará as anotações de 
praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art 4º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.       

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1140, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia servidora em virtude de aprovação no 
Concurso Público nº 002/21, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da Lei 
Municipal nº 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedi-
mento administrativo Concurso Público nº 002/21 -   
Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de 
aprovação em Concurso Público nº 002/21, para o 
cargo de Professor Municipal I, Nível E, REF. MG06, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, a 
seguinte servidora:

CARGO: Professor Municipal I  - Nível E –  Ref. MG 
01.

CLASS.  AFRO: 92
NOME: MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA
Nº RG: 24.294.149-7
INÍCIO: 24/08/2022

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações de 
praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse do servidor em livro 
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o 
sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.                                             

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1141, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia servidoras em virtude de aprovação no 
Concurso Público nº 002/21, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325 da Lei 
Municipal nº 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes no procedi-
mento administrativo Concurso Público nº 002/21 -   
Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de 
aprovação em Concurso Público nº 002/21, para o 
cargo de Professor Municipal I, Nível E, REF. MG06, 
subordinadas a Secretaria Municipal de Educação, as 
seguintes servidoras:

CARGO: Professor Municipal I –  Nível E - Ref. MG 
01.

CLASS. 282 
NOME: LUCIANE REGINA DA SILVA SIQUEIRA
Nº RG: 32.762.861-3
INÍCIO: 24/08/2022

CLASS. 284 
NOME: LILIAN SALVARANI
Nº RG: 32.248.937-0
INÍCIO: 24/08/2022 

CLASS. 288
NOME: TATIANE DE MELO ANDRADE
Nº RG: 33.064.400-2
INÍCIO: 24/08/2022

CLASS. 290 
NOME: SHEILA ALVES DE OLIVEIRA DO 
PRADO
Nº RG: 33.799.929-6
INÍCIO: 24/08/2022 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações de 
praxe e os registros legais necessários.
 
Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse do servidor em livro 
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o 
sob guarda. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada se 
necessário.
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.                                             

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1142, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre contratação de servidora por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 da 
Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação no Processo 
Seletivo nº 001/18 Professor Municipal II – Ciências;

Considerando ainda o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, com a nova redação que lhe foi dada pela 
Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei 
Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 2000;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica contratada, com base na Lei Municipal 
nº 4967/10, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, a servidora abaixo 
indicada, para o exercício da função de Professor 
Municipal II -  Ciências – REF. MG 06, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação:

CARGO:- Professor Municipal II  -  Ciências – Ref. 
MG 06.

CLASS. AFRO: 2  
NOME: ANDRÉIA PERPETUA DA SILVA OLIVEI-
RA
Nº RG: 47.177.387-6
INÍCIO: 24/08/2022  -  TERMINO: 23/08/2023

Parágrafo Único:  - A contratada cumprirá jornada de 
trabalho correspondente à sua função, fixada em Lei.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providências 
que se fizerem necessárias ao integral cumprimento 
desta Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
serão suportadas por verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto do artigo 1º.
Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
                               
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1143, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre contratação de servidora por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 da 
Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação no Processo 
Seletivo nº 001/18 Professor Municipal II – Arte;

Considerando ainda o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, com a nova redação que lhe foi dada pela 
Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei 
Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 2000;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica contratada, com base na Lei Municipal 
nº 4967/10, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, a servidora abaixo 
indicada, para o exercício da função de Professor 
Municipal II -  Arte – REF. MG 06, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação:

CARGO:-      Professor Municipal II -  ARTE – Ref. 
MG 06.

CLASS.  AFRO 1
NOME: VERONICA DOS SANTOS
Nº RG: 21.903.617-2
INÍCIO: 24/08/2022  -  TERMINO: 23/08/2023

Parágrafo Único:  - A contratada cumprirá jornada de 
trabalho correspondente à sua função, fixada em Lei.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providências 
que se fizerem necessárias ao integral cumprimento 
desta Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
serão suportadas por verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto do artigo 1º.
Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
                       

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

----------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1144, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a Portaria nº 885, de 07 de julho de 2022, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 23 de agosto de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 885, de 07 de julho de 2022, de SUSAN 
APARECIDA DA SILVA RIBEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 43.142.429-9, para o 
cargo de GERENTE ADMINISTRATIVO DE 
GESTÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL, REF. 
PMSC06, subordinada a Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil.

Art 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1145, DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

Altera a Portaria nº 156, de 21 de fevereiro de 2018, 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por pela Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei         nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, a partir de 23 de agosto de 2022, o 
cargo de provimento em comissão que especifica a 
Portaria nº 156, de 21 de fevereiro de 2018, de LUIZ 
VITOR ZOIA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 6.396.409, para o cargo de ASSESSOR II, REF. 
PMSC12, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços 
junto a Secretaria Municipal de Controle Interno e 
Transparência..

Art 2 º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências 
decorrentes do presente ato, promovendo as 
anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 23 de agosto de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 23 
de agosto de 2022 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------
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